
 

 
 
 
 

Ilustríssimo Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Caiçara do Rio do Vento, Estado do Rio Grande do Norte. 

 DA MATA REPRESENTAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.620.865/0001-44, sediada na Travessa Senador 

João Câmara, n.º 39, Centro, Parazinho/RN, CEP: 59.586-000, neste ato representada, na 

forma de seu Contrato Social, pelo seu Sócio Administrador ALLAN PABLO FERREIRA 

DE MACÊDO, brasileiro, casado, Empresário, portador da Cédula de Identidade n.º 

2.502.642, expedida pela SSP/RN, inscrito no CPF sob o n.º 070.116.744-03, residente e 

domiciliado na Rua Almirante Tertius Rebelo, 1741, Condomínio Ipojuca, Apt. 102, Lagoa 

Nova, Natal-RN, CEP 59.054-520, vem, por seus Advogados (Documento 01), com 

fundamento no art. 1641, da Lei Federal n.º 14.1332, de 01 de abril de 2021, apresentar 

IMPUGNAÇÃO, em face do EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 002/2025, que tramita através de PROCESSO ADMINISTRATIVO realizado pela 

Prefeitura de Caiçara do Rio do Vento/RN, de acordo com as razões a seguir delineadas. 

 

 

 

 
1 “Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.” 
2 “Lei de Licitações e Contratos Administrativos.” 



 

 
 
 
 

I – RESUMO DO CASO.  

01. A empresa DA MATA REPRESENTAÇÕES EIRELI, doravante 

Impugnante, tem interesse em participar da licitação que visa a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços descritos da seguinte forma: 

“1. DO OBJETO: 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para o Registro de preços visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Transporte Escolar, com o 

objetivo de atender as demandas de transporte dos alunos do 

município de Caiçara do Rio do Vento/RN, com lotes de participação 

EXCLUSIVA para ME e EPP locais/Regionais, e ainda, com critério 

de Regionalismo para participação, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.” 

02. Ao analisar as especificações constantes no Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 002/2025, foram observados os seguintes pontos passíveis de impugnação por 

não estarem em consonância com a legislação que rege a matéria. 

03. Dessa maneira, a Impugnante vem se insurgir em face dos seguintes 

Tópicos do Edital: 

“5.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

(...)  

I) Certidão de Idoneidade Municipal emitida pela PMCRV/RN, 

conforme Decreto Municipal 01/2024, a qual deverá ser solicitada 

junto à Secretaria de Administração no endereço Rua São Sebastião, 

36, Centro, das 08:00 às 14:00, devendo a interessada apresentar seu 

contrato social ou equivalente, documento dos sócios e CNPJ. A 

certidão tem o prazo para emissão de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados do recebimento dos documentos acima listados e terá 

validade de 30 dias contados da emissão. E ainda, no caso de ser a 

interessada ser representada por procurador/representante, este deverá 

apresentar procuração com poderes para tal finalidade.; 

 

5.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

(...) 

D) Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação; 

 

5.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

(...) 



 

 
 
 
 

B) Os atestados deverão comprovar fornecimentos de no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) da quantidade licitada, devendo ser 

comprovadamente verificados os elementos relacionados ao objeto da 

licitação, os itens exigidos e suas respectivas 

descrições/especificações fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, com identificação clara do emissor, emitidos sem 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, assinados por quem tenha 

competência para expedi-los com a devida comprovação da 

competência, registrados na entidade profissional competente, quando 

for o caso e seja pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos exigidos; 

 

5.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

(...) 

C) Apresentar Autorização de Circulação de Transporte Coletivo de 

Escolares, emitida em nome da empresa conforme Portaria GADIR 

Nº 537 DE 30/07/2020 DETRAN RN. 

D) A(s) empresa(s) vencedoras deverão quando da assinatura da ata 

de registro de preços, contrato ou equivalente, apresentar o 

Certificado de Registro dos Motoristas ou Operadores emitido pelo 

DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado sede da 

empresa interessada. 

E) A(s) empresa(s) vencedoras da(s) Rota(s) intermunicipais deverão 

apresentar a Autorização emitida pelo DER na qual certifica que a 

empresa está apta a realizar esse transporte, seguindo ao que 

determina os Artigos 136 e 137 do Código de Trânsito do Brasil – 

CTB; 

F) Quando da contratação ou assinatura de documento equivalente as 

licitantes deverão apresentar a relação dos veículos a ser 

disponibilizados no Município contendo placa e RENAVAM e 

estarem de acordo com o previstos nos artigos 136 e 137 do CTB. 

 

6. VEDAÇÕES 

(...) 

6.4. Não poderão participar do certame as interessadas que não sejam 

ou se enquadrem como ME e EPP locais/regionais, estando suas sedes 

distantes até de 45 km (quarenta e cinco quilômetros), contados do 

endereço de sua sede/município de origem até a sede desta prefeitura 

Municipal. Os lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 12, serão exclusivos para essas 

empresas, não sendo permitida a participação de licitantes que não se 

enquadrarem nos critério, especialmente por termos todos estes lotes 

com valores abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Nos demais, 

só poderão participar empresas que se enquadrem no critério de 

regionalismo. A exigência se faz necessária para atendimento das 

condições estabelecidas por essa Administração Municipal, 



 

 
 
 
 

amparados na junção do Art. 187 da Lei Federal 14.133/2021 com o 

Decreto Municipal 06/2024, em especial por termos no objeto itens 

que poderão não serem solicitados de imediato, terem paralizações e 

realizados de modo parcelado, e assim, Empresas fora desse critério e 

dessa área apresentaram diversos problemas ao Município em seu 

histórico de licitação/contratações, onde se recusam a prestar serviços, 

substituir, corrigir ou reparar veículos defeituosos e protelam as 

soluções, causando prejuízos a administração aos alunos, 

especialmente ao alunos, que não podem ficar sem o transporte. 

Reforçamos que além desses pontos, temos a questão quanto dos 

valores totais que se encontram dentro dos limites para exclusividade 

para ME e EPP, por isso estamos adotando o critério de regionalismo 

e assim sendo, a legislação prevê o tratamento privilegiado para essas 

empresas e estabelecemos como raio limite 45 km (quarenta e cinco 

quilômetros), como a área regional e nela temos um vasto número de 

empresas que prestam esses serviços, e assim não haverá prejuízo a 

disputa e teremos respeitados os princípios da ampla competitividade 

e seleção da proposta mais vantajosa, além dos princípios da 

economicidade e isonomia.”. 

 

4. A Impugnante entende que os requisitos acima elencados do Edital 

confeccionado, que tratam da Habilitação, da Qualificação Técnica e das Vedações, em 

relação às empresas concorrentes, se tratam de condicionantes que causam restrição à 

competitividade. 

5. Outro fator a ser levado em consideração é a modalidade de licitação 

escolhida pela municipalidade para o certame em debate. Como descrito no Edital se trata de 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

LOTE e Registro de Preços. 

6. Como é sabido o Pregão é modalidade de licitação que só deve ser 

acatada em casos de contratações e aquisições de bens e serviços comuns, sendo vedada sua 

utilização pata a contratação de serviços de engenharia.  

7. Em razão do interesse em participar do certame referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025-Caiçara do Rio do Vento/RN, e da observância 

às irregularidades contidas no referido Edital, vem a Impugnante apresentar as razões da 

presente Impugnação. 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.  



 

 
 
 
 

II.1 – Da Impossibilidade de Exigência de Apresentação de 

Certidão de Idoneidade Municipal emitida pela 

PMCRV/RN, conforme Decreto Municipal 01/2024, a qual 

deverá ser solicitada junto à Secretaria de Administração. 

Requisito que fere o princípio da concorrência. Art. 11 da 

Lei nº 14.133/2021. Item 5.1.2. “I” do Edital. 

8. Diante da imposição de obrigatoriedade de apresentação da Certidão 

de Idoneidade Municipal emitida pela PMCRV/RN, conforme Decreto Municipal 01/2024, a 

qual deverá ser solicitada junto à Secretaria de Administração, certamente se está diante de 

uma imposição ilegal por parte dos organizadores da licitação, que fere entre outros 

dispositivos legais o art. 113, da Lei nº 14.133/2021. 

9. A exigência de Certidão de Idoneidade Municipal emitida pela 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN (PMCRV/RN), que só pode ser obtida 

presencialmente na Secretaria Municipal de Administração, configura-se como uma prática 

abusiva e contrária aos princípios basilares do processo administrativo por diversos motivos. 

10. A imposição de comparecimento presencial para obtenção de 

documento que poderia ser disponibilizado por meios eletrônicos caracteriza exigência 

desproporcional, criando um ônus excessivo aos participantes, especialmente àqueles 

sediados em localidades distintas do município. Há evidente descompasso entre o meio 

adotado (presença física) e o fim almejado (comprovação de idoneidade). 

 
3 “Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 

execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e 

deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 

estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 

contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em 

suas contratações.” 



 

 
 
 
 

11. Ao restringir a obtenção do documento à presença física na repartição 

municipal, cria-se barreira geográfica que reduz significativamente o universo de potenciais 

participantes, privilegiando empresas locais em detrimento de concorrentes de outras 

localidades. Esta restrição territorial contradiz frontalmente o caráter competitivo que deve 

nortear o procedimento licitatório, conforme previsto no art. 9º, I, “a”4, da Lei 14.133/2021. 

12. No contexto atual de transformação digital da administração pública, 

amparado pelo Decreto nº 10.278/20205 e pela Lei nº 14.129/20216 (Marco Legal do Governo 

Digital), a manutenção de procedimentos exclusivamente presenciais demonstra anacrônica 

resistência à modernização administrativa, contrariando o imperativo de “eficiência” 

consagrado no art. 37 da Constituição Federal. 

13. A exigência cria distinção injustificada entre licitantes, impondo 

custos de deslocamento desproporcionais àqueles estabelecidos fora do município, o que fere 

o princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, CF/88) e sua aplicação específica às 

licitações (art. 11, caput, Lei 14.133/2021). 

14. O TCU possui entendimento pacificado sobre a inadequação de 

exigências que limitem a participação de interessados em procedimentos licitatórios. No 

Acórdão 2.077/2017-Plenário, firmou-se que "é irregular a exigência de que a visita técnica 

seja realizada exclusivamente pelo responsável técnico da licitante, bem como a imposição 

de que tal visita seja realizada em data única." 

15. Por analogia, a exigência de comparecimento presencial para 

obtenção de certidão também configura restrição indevida ao caráter competitivo do certame. 

 
4 “Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 

previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 

participação de sociedades cooperativas; (...).” 
5 “Regulamenta o disposto no inciso X do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 

2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, para estabelecer a técnica e os requisitos para a digitalização de 

documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam os mesmos efeitos legais 

dos documentos originais.” 
6 “Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública 

e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.” 



 

 
 
 
 

16. A exigência de obtenção presencial de Certidão de Idoneidade 

Municipal contraria os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, 

eficiência e isonomia, além de desconsiderar a jurisprudência consolidada e a legislação que 

promove a transformação digital da administração pública. Tal requisito deve ser considerado 

abusivo e ilegítimo, cabendo sua imediata revisão para adequação aos parâmetros 

constitucionais e legais do processo administrativo brasileiro. 

II.2 - Da impossibilidade da imposição de Apresentação de 

Comprovação de Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior 

a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

VALOR ESTIMADO DA COMPRA consta como 

“SIGILOSO”. Item 5.1.3. “D”. 

17. A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 69, §4º7, estabelece que a 

comprovação de boa situação financeira pode incluir a exigência de capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo não superior a 10% do valor estimado da contratação. Embora esta 

lei trate de licitações em geral, suas disposições sobre qualificação econômico-financeira são 

aplicáveis subsidiariamente aos pregões eletrônicos. 

18. Não há uma vedação expressa de tal exigência para os casos de Pregão 

Eletrônico. O Decreto nº 10.024/20198, que regulamenta o pregão na forma eletrônica, 

estabelece em seu art. 40 que serão aplicadas subsidiariamente as normas da Lei de Licitações. 

19. Entretanto, é importante destacar que no presente caso, o VALOR 

TOTAL ESTIMADO DA COMPRA aparece como “SIGILOSO” no Portal Nacional de 

 
7 “Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 

as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 

(...) 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer no 

edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. (...).” 
8 “Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 

de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 

âmbito da administração pública federal.” 



 

 
 
 
 

Contratações Públicas, de maneira a inviabilizar que se quantifique o valor equivalente a 10% 

do valor estimado da contratação. 

20. Portanto, o Valor estimado por Item e pela Contratação no Geral não 

aparece no Edital, no Termo de Referência e nem no tramite do Pregão 002/2025 no âmbito 

do Portal Nacional de Contratações Públicas. 

21. Assim o item 5.1.3. - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA – que em sua alínea “d” traz a imposição de Apresentação de Patrimônio 

Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, 

se mostra inexequível, como requisito de qualificação econômico-financeira. 

22. O mesmo edital estabelece que o valor estimado da contratação possui 

caráter sigiloso, com fundamento no art. 15, §2º9, do Decreto nº 10.024/2019, tornando 

inviável o cumprimento da exigência de comprovação percentual do capital ou patrimônio 

líquido. 

23. Portanto, tal exigência editalícia configura-se como manifestamente 

contraditória e inexequível, caracterizando-se como vício insanável do instrumento 

convocatório. 

24. O edital, ao mesmo tempo em que: (i) exige comprovação de capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação; e (ii) 

mantém sigiloso o valor estimado da contratação, cria situação de absoluta impossibilidade 

lógica que inviabiliza o próprio cumprimento da exigência habilitatória. 

25. Esta contradição normativa intrínseca afronta o princípio da 

objetividade dos critérios de julgamento e seleção, estabelecido no art. 5º, caput, do Decreto 

 
9 “Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do 

edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

§ 1º  O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado 

no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio 

de 2012. 

§ 2º  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado 

público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. (...).” 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20


 

 
 
 
 

nº 10.024/2019, bem como o princípio da segurança jurídica, inerente a todo procedimento 

administrativo. 

26. o sigilo do valor estimado da contratação torna juridicamente 

impossível o cumprimento desta exigência, violando o princípio da legalidade, vez que a 

aferição do percentual exigido pressupõe o conhecimento do valor de referência. 

27. O Tribunal de Contas da União já enfrentou situações semelhantes, 

consolidando o entendimento de que não é possível exigir comprovação de índices 

econômicos percentuais quando o valor de referência é mantido em sigilo. Nesse sentido, 

destaca-se o Acórdão nº 2.989/2018-Plenário, onde se estabeleceu que: 

"É contraditória a previsão, em um mesmo edital, de orçamento 

sigiloso e de exigência de capital social ou patrimônio líquido mínimo 

com base em percentual do valor estimado da contratação." 

28. Portanto, mantido o sigilo do valor estimado, torna-se impossível, 

tanto para o licitante quanto para o pregoeiro, verificar o atendimento ao critério de habilitação 

estabelecido, criando situação de absoluta insegurança jurídica, em afronta ao art. 37, XXI, da 

Constituição Federal. 

29. Assim, constam no Edital e no ordenamento jurídico outas alternativas 

para a verificação da capacidade econômico-financeira que não dependem do conhecimento 

prévio do valor estimado da contratação, como a análise de índices contábeis (liquidez 

corrente, liquidez geral, solvência geral), conforme previsto na legislação que rege a matéria, 

sendo devida a Exclusão da exigência de comprovação de capital mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

II.3 - Da impossibilidade da imposição do Registro do 

Atestado de Capacidade Técnica na entidade profissional 

competente. Item 5.1.4 “B”. 

30. A exigência de que atestados de capacidade técnica devam ser 

assinados por quem tenha competência para expedi-los, com a comprovação dessa 



 

 
 
 
 

competência e registrados na entidade profissional competente, merece uma análise cuidadosa 

quanto à sua legalidade no contexto de Pregões Eletrônicos. 

31. Acerca do registro na entidade profissional competente, esta exigência 

é particularmente problemática. De acordo com a Lei 14.133/2021 e jurisprudência do TCU, 

o registro de atestados em entidades profissionais só é cabível quando:  

a) A atividade for regulamentada e fiscalizada por entidade 

profissional; 

b) For exigência legal para o exercício da atividade; 

c) For estritamente pertinente e relevante para o objeto licitado. 

32. O TCU já se manifestou diversas vezes sobre a questão, como no 

Acórdão 1.224/2015-Plenário, onde estabeleceu que "é irregular a exigência de que a 

comprovação de aptidão técnica seja registrada ou averbada junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, uma vez que o art. 30, § 3º, da Lei 8.666/1993 veda expressamente 

a imposição de formalidades excessivas para esse fim." 

33. Portanto, a exigência editalícia em questão: 

• É devida quanto à assinatura por pessoa competente e quanto 

à comprovação da competência do signatário; 

• É irregular quanto ao registro em entidade profissional, uma 

vez que tal registro não é legalmente obrigatório para o exercício da 

atividade objeto do contrato. 

34. Esta exigência deve ser avaliada à luz do princípio da competitividade, 

evitando-se formalidades excessivas que possam restringir indevidamente a participação de 

interessados no certame. 

35. Corroborando tal entendimento, disciplina o Tribunal de Contas da 

União por meio do Acórdão nº 450/2008 – Plenário: 

“As exigências relativas à qualificação técnica devem ser motivadas 

e se ater ao mínimo necessário à execução do objeto, de modo a evitar 

a restrição ao caráter competitivo do certame.” 



 

 
 
 
 

36. No mesmo sentido é como dispõe o trecho do voto do Acórdão TCU 

nº 1.214/2013 – Plenário: 

“(...) Logo, o conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve ser 

suficiente para garantir à Administração que o contratado terá aptidão 

para executar o objeto pretendido. Tal aptidão pode se referir a vários 

aspectos. 111. Nesse ponto, parece residir a principal discussão a ser 

enfrentada – que espécie de aptidão deve ser requerida para a 

execução de contratos de serviços de natureza continuada, em que 

esteja caracterizada cessão de mão de obra. 112. As empresas que 

prestam serviços terceirizados, em regra, não são especialistas no 

serviço propriamente, mas na administração da mão de obra. É 

uma realidade de mercado à qual a Administração precisa se 

adaptar e adequar seus contratos. É cada vez mais raro firmar 

contratos com empresas especializadas somente em limpeza, ou 

em condução de veículos, ou em recepção. As contratadas prestam 

vários tipos de serviço, às vezes em um mesmo contrato, de forma 

que adquirem habilidade na gestão dos funcionários que prestam 

os serviços, e não na técnica de execução destes. 113. Conquanto 

seja muito provável que as próprias demandas da Administração 

tenham moldado esse comportamento das empresas, debater o tema 

ou a aderência do modelo à concepção ideal da terceirização de 

serviços não se mostra proveitoso. 114. O que importa é perceber que 

a habilidade das contratadas na gestão da mão de obra, nesses casos, 

é realmente muito mais relevante para a Administração do que a 

aptidão técnica para a execução dos serviços, inclusive porque estes 

apresentam normalmente pouca complexidade. Ou seja, nesses 

contratos, dada a natureza dos serviços, interessa à Administração 

certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e manter pessoal 

capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, previdenciários e 

fiscais. É situação muito diversa de um contrato que envolva 

complexidade técnica, como uma obra, ou de um contrato de 

fornecimento de bens, em que a capacidade pode ser medida tomando-

se como referência a dimensão do objeto – que serve muito bem o 

parâmetro de 50% usualmente adotado. (...)” (Grifos nossos). 

37. Ora, se nos casos de certames para contratação de empresas 

prestadoras de serviços de natureza contínua com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, como se trata do certame em debate, o TCU entente que nem mesmo os atestados de 

capacidade técnica necessitam comprovar a execução de serviços idênticos aos do objeto 

licitado, mas tão somente aptidão da licitante na gestão de mão de obra, como poderia um 

Edital obrigar os licitantes a comprovar aptidão técnica com Atestado registrado ou averbado 



 

 
 
 
 

junto ao Conselho Profissional, uma vez que a legislação e os Princípios da Administração 

vedam expressamente a imposição de formalidades excessivas para esse fim? 

38. Tal entendimento já está consolidado em jurisprudência do TCU, fato 

este que não deixa margens para outra interpretação, senão vejamos: 

“Acórdão 449/2017 - Plenário | Ministro JOSÉ MÚCIO 

MONTEIRO  

Nas licitações para contratação de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade 

técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestão de mão de 

obra, e não na execução de serviços idênticos aos do objeto licitado, 

sendo imprescindível motivar tecnicamente as situações excepcionais.  

Acórdão 1891/2016 – Plenário | Ministro Marcos Bemquerer  

Nas licitações para contratação de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade 

técnica devem, em regra, comprovar a habilidade da licitante em 

gestão de mão de obra.  

Acórdão 1168/2016 – Plenário | Ministro Bruno Dantas  

Nas contratações de serviços de terceirização (serviços contínuos 

prestados mediante dedicação exclusiva da mão de obra), os atestados 

de capacidade técnica devem, em regra, comprovar a habilidade da 

licitante na gestão de mão de obra.” 

39. Portanto, conclui a Impugnante que a imposição de tal exigência só 

deveria ser cobrada, caso o desempenho da atividade fim do Pregão exigisse tal vinculação ao 

Conselho Profissional, o que não ocorre no caso em discussão. 

II.4 - Da impossibilidade de Solicitação dos itens descritos 

na Cláusula 5.1.4, alíneas C, D, E e F na fase de Habilitação. 

40. Na Cláusula 5.1.4, constam as descrições dos seguintes documentos 

para fins de Qualificação Técnica das empresas concorrentes: 

“C) Apresentar Autorização de Circulação de Transporte Coletivo de 

Escolares, emitida em nome da empresa conforme Portaria GADIR 

Nº 537 DE 30/07/2020 DETRAN RN. 

D) A(s) empresa(s) vencedoras deverão quando da assinatura da ata 

de registro de preços, contrato ou equivalente, apresentar o 

Certificado de Registro dos Motoristas ou Operadores emitido pelo 



 

 
 
 
 

DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado sede da 

empresa interessada. 

E) A(s) empresa(s) vencedoras da(s) Rota(s) intermunicipais deverão 

apresentar a Autorização emitida pelo DER na qual certifica que a 

empresa está apta a realizar esse transporte, seguindo ao que 

determina os Artigos 136 e 137 do Código de Trânsito do Brasil – 

CTB; 

F) Quando da contratação ou assinatura de documento equivalente as 

licitantes deverão apresentar a relação dos veículos a ser 

disponibilizados no Município contendo placa e RENAVAM e 

estarem de acordo com o previstos nos artigos 136 e 137 do CTB.” 

41. Acontece que os documentos referentes à qualificação técnica devem 

ser exigidos apenas da empresa vencedora do certame, como condição para assinatura do 

contrato, e não na fase de habilitação do Pregão Eletrônico, encontrando essa tese sustentação 

em diversos princípios e dispositivos do ordenamento jurídico brasileiro, bem como na 

racionalização do procedimento licitatório. 

42. O princípio da eficiência, consagrado no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, impõe à Administração Pública o dever de otimizar seus procedimentos, 

minimizando custos operacionais e maximizando resultados. A análise de documentos 

técnicos de todos os participantes representa significativo dispêndio de recursos humanos e 

tempo, muitas vezes desnecessário, considerando que apenas o vencedor efetivamente 

prestará o serviço ou fornecerá o bem. 

43. A legislação que rege o Pregão tem como objetivo primordial conferir 

maior agilidade às contratações públicas. Ao postergar a análise da documentação técnica para 

o momento pré-contratual, exclusivamente em relação ao vencedor, obtém-se considerável 

ganho de tempo na fase competitiva, atendendo à teleologia da modalidade licitatória. 

44. A inversão de fases, característica distintiva do Pregão, já demonstra 

a preocupação do legislador com a racionalização do certame. Seguindo essa mesma lógica, é 

perfeitamente cabível que determinados requisitos técnicos, especialmente aqueles mais 

complexos, sejam verificados apenas após a definição do licitante vencedor. 



 

 
 
 
 

45. É prática recorrente a qualificação técnica detalhada apenas da 

empresa selecionada para contratação, após processo competitivo baseado primordialmente 

no preço e em qualificações básicas, o que demonstra a funcionalidade deste modelo. 

46. Embora o art. 6710 da Lei 14.133/2021 preveja a habilitação prévia, 

uma interpretação teleológica e sistêmica permite compreender que determinados documentos 

podem ser apresentados em momentos específicos do procedimento, quando sua análise 

prévia não se mostrar imprescindível à segurança do certame. 

47. O Decreto que regulamenta o Pregão Eletrônico possibilita, em seu 

art. 4811, a comprovação de requisitos mediante apresentação de documentação específica na 

assinatura do contrato, evidenciando a viabilidade jurídica da postergação de determinadas 

exigências. 

 
10 “Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 

88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. (...).” 
11 “Art. 48.  Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

§ 2º  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49. 

§ 3º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no edital. (...).” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73


 

 
 
 
 

48. Portanto, tais documentos podem ser exigidos da empresa ganhadora 

do certame no momento anterior à assinatura do contrato, como documento comprobatório do 

enquadramento da empresa nas exigências legais, mas não ser um documento exigido ainda 

na fase de habilitação, trazendo prejuízo à competitividade e ampla concorrência do certame. 

II.5 - Da Abusividade da Vedação contida na Cláusula 6.4 

do Edital. 

49. Na referida Cláusula 6.4 assim está disposto: 

“Não poderão participar do certame as interessadas que não sejam ou 

se enquadrem como ME e EPP locais/regionais, estando suas sedes 

distantes até de 45 km (quarenta e cinco quilômetros), contados do 

endereço de sua sede/município de origem até a sede desta prefeitura 

Municipal. Os lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 12, serão exclusivos para essas 

empresas, não sendo permitida a participação de licitantes que não se 

enquadrarem nos critério, especialmente por termos todos estes lotes 

com valores abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Nos demais, 

só poderão participar empresas que se enquadrem no critério de 

regionalismo. (...).” 

50. Ao se observar a limitação acima transcrita, se está diante de um 

critério que afronta o art. 9º, I, “a”, “b” e “c”, da Lei n.º 14.133/2021, que assim leciona: 

“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; (...).” 

51. A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, assegura a igualdade 

de condições a todos os concorrentes em procedimentos licitatórios. A restrição geográfica 

imposta no edital viola frontalmente este princípio constitucional ao criar discriminação 

indevida entre potenciais fornecedores baseada exclusivamente em sua localização, sem 

qualquer justificativa técnica ou econômica plausível. 



 

 
 
 
 

52. O artigo 9º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, expressamente veda aos 

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes. 

53. A limitação geográfica de 45 km representa clara restrição ao caráter 

competitivo do certame, reduzindo drasticamente o universo de potenciais participantes e, 

consequentemente, as possibilidades de obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

54. O Tribunal de Contas da União possui entendimento pacificado sobre 

a matéria, como exemplificado pelo Acórdão 1.231/2016-Plenário, onde se estabeleceu que 

"a restrição geográfica, sem justificativa técnica pertinente, caracteriza restrição ao caráter 

competitivo da licitação". 

55. No mesmo sentido, o Acórdão 520/2015-Plenário afirma que "a 

adoção de critério de distância máxima entre a sede da licitante e o local de prestação dos 

serviços, como condição de habilitação, sem justificativa técnica adequada, afronta o 

disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993". 

56. Eventual argumento de economicidade ou eficiência operacional não 

se sustenta como justificativa válida para a restrição geográfica imposta, pois: 

a) O Pregão Eletrônico, por sua própria natureza, já supera 

barreiras geográficas; 

b) A distância em si não constitui elemento determinante da 

capacidade de atendimento eficiente às demandas da Administração; 

c) Eventuais custos logísticos já são naturalmente incorporados 

às propostas de preços, tornando-se fator de competitividade entre os 

licitantes. 

57. A doutrina administrativista é unânime em condenar restrições 

geográficas em certames licitatórios. Nas palavras de MARÇAL JUSTEN FILHO: "É vedado 



 

 
 
 
 

estabelecer preferência em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes. A 

vedação é genérica e envolve qualquer discriminação que tome em conta a naturalidade, a 

sede ou o domicílio". 

58. Para que eventual restrição geográfica pudesse ser admitida - em casos 

excepcionalíssimos - seria necessária robusta fundamentação técnica demonstrando sua 

absoluta essencialidade para a execução do objeto contratual, o que não se verifica no caso 

em análise, configurando evidente arbitrariedade da Administração. 

59. A cláusula editalícia que estabelece limite geográfico máximo de 45 

km para participação no certame é manifestamente ilegal, abusiva e atentatória aos princípios 

constitucionais e legais que regem as licitações públicas, notadamente os princípios da 

isonomia, competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

60. Tal disposição encontra-se em frontal confronto com o artigo 37, XXI, 

da Constituição Federal, com o artigo 9º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, bem como com a 

jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União, sendo passível de imediata 

suspensão do certame e correção do instrumento convocatório, sob pena de nulidade do 

procedimento licitatório. 

61. Dessa forma, entende-se que um novo Edital necessita ser 

confeccionado a fim de se adequar a contratação proposta pelo município com os ditames 

legais, sob pena de se prosseguir com um procedimento licitatório que pode sofrer com 

nulidades mais à frente. 

III – PEDIDOS. 

62. DIANTE DO EXPOSTO, requer-se que seja recebida e conhecida a 

presente Impugnação e, ao final, que seja dado seu PROVIMENTO, com fundamento nas 

razões aduzidas, com efeito SUSPENSIVO para que sejam reconsideradas as obrigações 

previstas nas Cláusulas - 5.1.2. “I”; 5.1.3. “D”; 5.1.4 “B” “C” “D” e “F”; 6.4 – excluindo-se os 

itens 5.1.2. “I”; 5.1.3. “D”; Item 5.1.4 “B” e o 6.4 do Edital, bem como ajustando os Itens 



 

 
 
 
 

constantes no 5.1.4 “C” “D” e “F”, para serem cobrados no momento anterior à assinatura do 

Contrato, pela empresa vencedora, eximindo as empresas concorrentes dessas obrigações no 

ato da habilitação, em consonância com os dispositivos normativos expostos, bem como pela 

natureza dos serviços objetos do certame. 

Termos em que 

pede deferimento. 

Natal – RN, 25 de fevereiro de 2025. 

RENATO BARRETO DE ARÁUJO LIMA 

OAB/RN 15.047 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presenta instrumento de mandato DA MATA 

REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º  

26.620.865/0001-44, com sede na Travessa Senador João Câmara, nº 39, Centro, 

Parazinho/RN, CEP: 59.586-000, neste ato regularmente representada por seu Sócio ALLAN 

PABLO FERREIRA DE MACÊDO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

identidade nº 2.502.642, expedida pela SSP/RN, inscrito no CPF 070.116.744-03, residente 

e domiciliado na Rua Professor Djalma Santos, nº 41 – Lagoa Nova – CEP: 59.076-680, 

único sócio da Sociedade Empresária Limitada, nomeia e constitui seu procurador CAIO 

VITOR RIBEIRO BARBOSA, brasileiro, Advogado, inscrito na OAB/RN sob o n.º 7.719 

e na OAB/DF sob o n.º 62.166 e RENATO BARRETO DE ARAÚJO LIMA, brasileiro, 

Advogado, inscrito na OAB/RN sob o n.º 15.047, todos com endereço profissional na Av. 

Campos Sales, 901, Edifício Manhattan Business Office, Sala 2211, Tirol, Natal - RN, CEP: 

59.020-300, a quem confere todos os poderes para representá-lo junto a qualquer órgão 

público ou entidade particular, bem como para o foro em geral, em qualquer instância ou 

tribunal e, especialmente, confessar, reconhecer a procedência de pedido, transigir, desistir, 

renunciar, receber, dar quitação, firmar compromisso, assinar declaração de hipossuficiência 

econômica, substabelecer com ou sem reserva de poderes, além de tudo o mais que se fizer 

necessário para o fiel cumprimento deste mandato. 

Natal/RN, 25 de Fevereiro de 2025. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.620.865/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/11/2016

 
NOME EMPRESARIAL
DA MATA REPRESENTACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
TV SENADOR JOAO CAMARA

NÚMERO
39

COMPLEMENTO
********

 
CEP
59.586-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PARAZINHO

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALLANPABLO100@HOTMAIL.COM

TELEFONE
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
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